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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 033/2025

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Jurídica desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Marcos Zils e Guerino Ferreira, e a servidora Angélica Sonntag. A Assessora Jurídica, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 16/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que fixa a Unidade Fiscal Municipal - UFM para o exercício de 2026. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora jurídica apresentou o projeto para a Comissão, informando que o esse projeto é apresentado anualmente com a finalidade de atualizar o valor da UFM, ressaltando que tal atualização não ocorre de forma automática, sendo necessária a aprovação de projeto de lei específico. Informou que a atualização do valor tem como base o INPC acumulado dos últimos 12 meses, considerando, no caso, o período de outubro de 2024 a setembro de 2025, cujo índice acumulado foi de 5,09%. Destacou que o valor da UFM no exercício anterior era de R$ 296,61, passando, no próximo exercício, para R$ 311,73. Ressaltou ainda que a UFM é utilizada para a cobrança de diversos tributos, taxas e contribuições, bem como para o pagamento de benefícios previstos na legislação municipal, como a bolsa atleta, entre outros. Assim, a atualização do seu valor impacta diretamente tanto a arrecadação quanto as despesas públicas do município. Os membros da comissão discutiram a atualização da Unidade Fiscal do Município (UFM), destacando que se trata de um procedimento necessário para a adequação do município e que ocorre de forma anual, com base no índice acumulado dos últimos 12 meses. Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 71/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que concede Tratamento Diferenciado e Simplificado para os Pequenos Negócios, Objetivando a Promoção do Desenvolvimento Econômico e Social no Âmbito Municipal e Regional. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora jurídica apresentou o projeto para a Comissão, informando que o projeto tem como objetivo facilitar, especialmente, as compras públicas, permitindo que o município, ao realizar aquisições de até R$ 80.000,00, utilize como critério de benefício as empresas sediadas no município e aquelas do âmbito regional, caracterizadas como os municípios integrantes da região da AMVALI. Destacou que o projeto de lei apresenta uma série de detalhamentos sobre os procedimentos a serem adotados, especialmente no que se refere à fase licitatória. Ressaltou que a proposta não fere a Lei n.º 14.133/2021, uma vez que a própria legislação já prevê esse tipo de tratamento diferenciado. Informou que, do ponto de vista jurídico, foi realizada consulta ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina para esclarecimentos quanto à legalidade da regionalização, especialmente em razão da proximidade do município com cidades como Joinville. A assessora jurídica informou que realizou uma consulta ao Tribunal de Conta, o qual manifestou-se no sentido de que a própria lei pode definir a regionalização, trazendo inclusive orientação detalhada sobre o tema, sendo citado que o âmbito local corresponde aos limites geográficos do município onde será executado o objeto da contratação, e que o alcance do conceito de regionalização deve ser delimitado e justificado pelo gestor, seja nos autos de cada procedimento licitatório ou por norma específica, levando em consideração as características do objeto, o princípio da razoabilidade e os objetivos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, tendo ainda lido na íntegra a decisão do TCE/SC. A assessora jurídica afirmou que, de modo geral, a lei foi editada de forma adequada e segue um padrão já adotado por outros municípios da região, que utiliza esse modelo desde antes da vigência da Lei n.º 14.133/2021, com base inclusive na antiga Lei n.º 8.666/1993. Mencionou ainda que, em legislaturas anteriores, já havia sido solicitada ao Poder Executivo a análise da possibilidade de regionalização das compras públicas. Apontou exemplos práticos que demonstram a importância da medida, como a aquisição recente de material comemorativo pela Câmara Municipal, proveniente de outro estado, que apresentou atraso significativo na entrega e não atendeu às especificações do edital, gerando transtornos administrativos e a necessidade de nova contratação. Situação semelhante também teria ocorrido em evento recente da Prefeitura, em que a empresa vencedora, de outro estado, não forneceu o serviço contratado. Destacou que o tratamento diferenciado previsto no projeto é direcionado exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, razão pela qual o valor está limitado a R$ 80.000,00, abrangendo contratações de menor vulto e de uso cotidiano, especialmente serviços, que muitas vezes exigem conhecimento da realidade local e maior proximidade com o contratante. Por fim, informou que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final apresentou emenda ao projeto apenas para permitir eventual regulamentação por decreto, caso haja necessidade de detalhamento posterior. Contudo, ressaltou que o próprio Poder Executivo entende que a lei já se encontra suficientemente detalhada, não havendo, em princípio, necessidade de regulamentação adicional. Considerando a complexidade do projeto, a Comissão deliberou pelo adiamento do parecer; 3) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 71/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora jurídica apresentou o projeto para a Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, os recursos destinam-se à Secretaria de Assistência Social e Habitação, especificamente à Diretoria de Assistência Social, no âmbito do programa Proteção Social Básica (CRAS). O valor será distribuído entre as rubricas de Material de Distribuição Gratuita (R$ 30.000,00), Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (R$ 30.000,00) e Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (R$ 30.000,00). Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 4) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 79/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 4.178,88 (quatro mil, cento e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos). Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora jurídica apresentou o projeto para a Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, o objetivo é complementar a última parcela do repasse ao Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim, referente ao Termo de Compromisso entre Entes Públicos n.º 001/2021, que trata da contratação de serviços de saúde relativos ao SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência). Após análise e discussão, a Comissão foi favorável ao projeto; 5) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 80/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora jurídica apresentou o projeto para a Comissão, informando que de acordo com a exposição de motivos, o valor tem por finalidade viabilizar o repasse da primeira parcela do novo aditivo firmado com o Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas – NURREVI, referente ao Termo de Colaboração n.º 02/2024, que foi prorrogado até novembro de 2026, com valor global de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais). E ainda, justifica que o aditivo garante a continuidade do acolhimento institucional de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, atendidos nos projetos AMAR3 e AMA3, localizados em Araquari, que reservam 5 (cinco) vagas para o Município de Schroeder. A Comissão deliberou pelo adiamento do parecer. Sem mais a tratar, eu, Angélica Sonntag, assessora jurídica da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 11 de novembro de 2025.



		
ADRIANO DIAS FURTADO
Presidente
	
MARCOS ZILS
Vice-Presidente
	
GUERINO FERREIRA
 Membro




	
	





ANGÉLICA SONNTAG 
Assessora Jurídica


	Avenida dos Imigrantes, n. 2.520 – Caixa Postal 41 – Centro – CEP: 89275-000 – Schroeder – Santa Catarina – Fone/Fax (47) 3374-1410/3370-4845 – www.camaraschroeder.sc.leg.br – camara@camaraschroeder.sc.gov.br
image1.png




